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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  Nº  134  DE  10  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO
RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 135 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
EXECUTIVO II NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 136 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÈCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 137 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÈCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 138 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÈCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 139 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÈCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 140 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÈCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 141 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÈCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 142 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÈCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 143 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÈCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 144 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 145 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  146  DE  10  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  147  DE  10  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR  DA  DIVISÃO  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
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INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 148 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR
GERAL DE TRANSITO E TRANSPORTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 149 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR
GERAL DE LIMPEZA PÚBLICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 150 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR
GERAL  DE  ILUMINAÇÃO  PUBLICA  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 151 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR
GERAL DE ABASTECIMENTO DE AGUA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 152 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 153 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 154 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 155 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 156 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 157 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 158 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 159 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 160 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  161  DE  10  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR  TÉCNICO  NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO  DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  162  DE  10  DE  JANEIRO  DE  2025.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADORA DO DEPARTAMENTO DE ZOOTECNISTA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 163 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE CHEFE DA
SALA DO PRODUTOR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 164 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 165 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSORA
TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 166 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 167 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 134 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº NILDOMAR DE SOUZA COSTA 
para exercer o cargo de COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 134 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº NILDOMAR DE SOUZA COSTA 
para exercer o cargo de COORDENADOR  TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Governo do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 135 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR EXECUTIVO II na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº RENATO ALVES DE BRITO para 
exercer o cargo de ASSESSOR EXECUTIVO II na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 135 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR EXECUTIVO II na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº RENATO ALVES DE BRITO para 
exercer o cargo de ASSESSOR EXECUTIVO II na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 136 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª ADRIANA DA SILVA SANTOS 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 136 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª ADRIANA DA SILVA SANTOS 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 137 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª CHEILA DE SOUZA ARAÚJO 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 137 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª CHEILA DE SOUZA ARAÚJO 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 138 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª JAQUELINE CRUZ DA SILVA 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 138 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª JAQUELINE CRUZ DA SILVA 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 139 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª LARA HORANA OLIVEIRA DOS 
SANTOS para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 139 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª LARA HORANA OLIVEIRA DOS 
SANTOS para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 140 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª LÚCIA CRUZ E SILVA para 
exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 140 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª LÚCIA CRUZ E SILVA para 
exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 141 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª LUCIANA LOPES DE ARRUDA 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 141 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª LUCIANA LOPES DE ARRUDA 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 142 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª NATHALLI DANIELLI DA SILVA  
SANTOS para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 142 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÈCNICA na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª NATHALLI DANIELLI DA SILVA  
SANTOS para exercer o cargo de ASSESSORA TÈCNICA na 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 143 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÈCNICO na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº  BRUNO CAMPOS GOMES para 
exercer o cargo de ASSESSOR TÈCNICO na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa á 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

-*Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 143 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÈCNICO na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº  BRUNO CAMPOS GOMES para 
exercer o cargo de ASSESSOR TÈCNICO na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa á 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 144 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº ANTONIO MARTINS MENDES 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 144 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº ANTONIO MARTINS MENDES 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 145 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GABRIELE SOUZA ABADIA 
PIMENTA para exercer o cargo de ASSESSORA TÉCNICA 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 145 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GABRIELE SOUZA ABADIA 
PIMENTA para exercer o cargo de ASSESSORA TÉCNICA 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 146 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR DA DIVISÃO DE 
LIMPEZA PÚBLICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº DENIVAN PEREIRA DOS 
SANTOS COSTA para exercer o cargo de COORDENADOR 
DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra 
do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 146 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR DA DIVISÃO DE 
LIMPEZA PÚBLICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº DENIVAN PEREIRA DOS 
SANTOS COSTA para exercer o cargo de COORDENADOR 
DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra 
do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 147 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR DA DIVISÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº DIOGO DE ALCANTARA 
BRAGA para exercer o cargo de COORDENADOR DA 
DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 147 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR DA DIVISÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº DIOGO DE ALCANTARA 
BRAGA para exercer o cargo de COORDENADOR DA 
DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 148 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR GERAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTES na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº WELLINGTON DE JESUS 
QUEIROZ para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DE 
TRANSITO E TRANSPORTES na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 148 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR GERAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTES na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº WELLINGTON DE JESUS 
QUEIROZ para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DE 
TRANSITO E TRANSPORTES na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 149 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR GERAL DE LIMPEZA 
PÚBLICA na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº VALDEMIR DE SOUZA SILVA 
para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DE LIMPEZA 
PÚBLICA na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 149 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR GERAL DE LIMPEZA 
PÚBLICA na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº VALDEMIR DE SOUZA SILVA 
para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DE LIMPEZA 
PÚBLICA na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 150 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR GERAL DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº NATALINO ALVES DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 150 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR GERAL DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº NATALINO ALVES DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DE 
ILUMINAÇÃO PUBLICA na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 151 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR GERAL DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JULIANO DAS NEVES SILVA 
ALVES para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 151 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE DIRETOR GERAL DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JULIANO DAS NEVES SILVA 
ALVES para exercer o cargo de DIRETOR GERAL DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 152 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GLEISE DE ARAUJO 
RODRIGUES para exercer o cargo de ASSESSORA 
TÉCNICA na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 152 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GLEISE DE ARAUJO 
RODRIGUES para exercer o cargo de ASSESSORA 
TÉCNICA na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 153 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº IRAN MORAIS COELHO FILHO 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 153 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº IRAN MORAIS COELHO FILHO 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 154 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº IVANEI DE OLIVEIRA NUNES 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 154 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº IVANEI DE OLIVEIRA NUNES 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 155 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOAQUIM ANTONIO DE 
SOUZA JUNIOR para exercer o cargo de ASSESSOR 
TÉCNICO na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 155 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOAQUIM ANTONIO DE 
SOUZA JUNIOR para exercer o cargo de ASSESSOR 
TÉCNICO na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 156 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JORGE DOS SANTOS 
CAVALCANTE para exercer o cargo de ASSESSOR 
TÉCNICO na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 156 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JORGE DOS SANTOS 
CAVALCANTE para exercer o cargo de ASSESSOR 
TÉCNICO na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 157 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOSE FARIAS DE JESUS para 
exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 157 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOSE FARIAS DE JESUS para 
exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 158 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº LORISVALDO ALVES SOARES 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 158 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº LORISVALDO ALVES SOARES 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 159 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº RENILSON DE SOUZA 
PEREIRA para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 159 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos do Município de Serra do 
Ramalho-BA, e dá outras providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº RENILSON DE SOUZA 
PEREIRA para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 160 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA na 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOSE ALEXANDRE FREIRE 
PAZ para exercer o cargo de ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 160 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA na 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº JOSE ALEXANDRE FREIRE 
PAZ para exercer o cargo de ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:56 horas do dia 13/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4431-9DB9-B4D1-3CA6-9C89 ou utilize o código QR.

32
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 1725 DECRETOS

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 161 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº EDVALDO DE OLIVEIRA 
NOGUEIRA para exercer o cargo de COORDENADOR 
TÉCNICO na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 161 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR TÉCNICO na 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº EDVALDO DE OLIVEIRA 
NOGUEIRA para exercer o cargo de COORDENADOR 
TÉCNICO na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 162 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DO 
DEPARTAMENTO DE ZOOTECNISTA na 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª FABIANA VICENTE 
FERNANDES para exercer o cargo de COORDENADORA 
DO DEPARTAMENTO DE ZOOTECNISTA na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 162 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADORA DO 
DEPARTAMENTO DE ZOOTECNISTA na 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª FABIANA VICENTE 
FERNANDES para exercer o cargo de COORDENADORA 
DO DEPARTAMENTO DE ZOOTECNISTA na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 163 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE CHEFE DA SALA DO PRODUTOR na 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GEIZA DOS SANTOS 
OLIVEIRA para exercer o cargo de CHEFE DA SALA DO 
PRODUTOR na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 163 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE CHEFE DA SALA DO PRODUTOR na 
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GEIZA DOS SANTOS 
OLIVEIRA para exercer o cargo de CHEFE DA SALA DO 
PRODUTOR na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 164 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GRAZIELE BATISTA GOMES 
DA CONCEICÃO para exercer o cargo de ASSESSORA 
TÉCNICA na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 164 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª GRAZIELE BATISTA GOMES 
DA CONCEICÃO para exercer o cargo de ASSESSORA 
TÉCNICA na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 165 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MARIA AUGUSTA DA SILVA 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 165 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª MARIA AUGUSTA DA SILVA 
para exercer o cargo de ASSESSORA TÉCNICA na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento do 
Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 166 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº GERALDO ANTUNES TUPINA 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 166 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº GERALDO ANTUNES TUPINA 
para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:56 horas do dia 13/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4431-9DB9-B4D1-3CA6-9C89 ou utilize o código QR.

38
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 1725 DECRETOS

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: 
adm.serra.2022@gmail.com 

 
DECRETO Nº 167 DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Agricultura e 
Abastecimento   do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº EDSON SILVA DE JESUS para 
exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento do Município de 
Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto tem sua vigência retroativa à 06 de 
janeiro de 2025. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
                          Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-BA, 10 de janeiro de 2025. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4431-9DB9-B4D1-3CA6-9C89 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 4431-9DB9-B4D1-3CA6-9C89

Hash do Documento
945dec40c3da746b747a60380fec789d611ccc1fec7496207fced08577a2856f

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/01/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 13/01/2025 12:56 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2025-01-13T12:56:17-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




